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Cachoeira de Itapemirim, 19 de abril de 2012.

OF/GAP/No 239/2012 PROTqçÕí5GE^'^5SlJ- -ia- -í,

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei no 033/2012 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERT0/CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Qep 29300-170 • C. Postai 037
Te!.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoe i ro.es . gov. br
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto
de Lei no 033/2012, que altera a redação da Ementa e do Artigo 1° da Lei n°
6468, de 22/02/2011, que dispõe sobre a obrigatoriedade de se utilizar pulseira
com sensor eletrônico sonoro, para identificação e segurança de recém-nascidos
no Município.

O presente projeto de lei, ao dar nova redação à ementa e ao artigo 1° da Lei
n° 6468/11, visa corrigir a legislação municipal uma vez que ao mencionar a
obrigatoriedade do uso de pulseira de identificação em paciente juridicamente
incapazes e vuineráveis, acabou generalizando uma exigência incompatível à
legislação civil em vigor no país.

Pelo Código Civil, em seus Art.s 3° e 4°, a definição de pessoas absolutamente
incapazes e relativamente incapazes, envolve um grupo maior de pessoas que
na verdade não era a intenção e nem deveriam ser abrangidos pelo texto da
Lei Municipal em questão.

Face ao exposto, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos
nobres Vereadores e aprovado na forma legal.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO ÇASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Te!.; 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

W W W . C a C h O e I r O es . gov. br
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PROJETO DE LEI N° 033/2012

DOCUMENm___ ^

PROTOCCLOjjE?"^'^^^

ALTERA A REDAÇAO DA EMENTA E DO ARTIGO
1° DA LEI N° 6468, DE 22 DE FEVEREIRO DE
2011.
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A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,

.ãd£állâ=^ Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - A Ementa da Lei n° 6468, de 22 de fevereiro de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE SE UTILIZAR
PULSEIRA COM SENSOR ELETRÔNICO SONORO, FEITO DE
MATERIAL ANTI-ALÉRGICO PARA IDENTIFICAÇÃO E SEGURANÇA
DE RECÉM-NASCIDO, NOS HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS DE
SAÚDE E NAS MATERNIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS NA
CIDADE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

Art. 2° - O artigo 1° da Lei n° 6468, de 22 de fevereiro de
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° - Os hospitais, estabelecimentos de saúde e as
maternidades públicas e privadas de Cachoeiro de Itapemirim,
ficami obrigados a colocar no recém-nascido, pulseira de
identificação com sensor eletrônico sonoro, imediatamente após
o parto.

(...)"

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de abril de 2012.

CARLOS ROBERTp CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postai 037

Tei.; 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoe i ro.es.gov. br
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto
de Lei n° 033/2012, que altera a redação da Ementa e do Artigo 1° da Lei n°
6468, de 22/02/2011, que dispõe sobre a obrigatoriedade de se utilizar pulseira
com sensor eletrônico sonoro, para identificação e segurança de recém-nascidos
no Município.

O presente projeto de lei, ao dar nova redação à ementa e ao artigo 1° da Lei
n° 6468/11, visa corrigir a legislação municipal uma vez que ao mencionar a
obrigatoriedade do uso de pulseira de identificação em paciente juridicamente
incapazes e vulneráveis, acabou generalizando uma exigência incompatível à
legislação civil em vigor no país.

Pelo Código Civil, em seus Art.s 3° e 4°, a definição de pessoas absolutamente
incapazes e relativamente incapazes, envolve um grupo maior de pessoas que
na verdade não era a intenção e nem deveriam ser abrangidos pelo texto da
Lei Municipal em questão.

Face ao exposto, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos
nobres Vereadores e aprovado na forma legal.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTj
Prefeito Municipâl

ASTEGLIONE DIAS

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Te!.: 28 3155-5317 • Fax; 28 3155-5274

www.cachoe i ro.es . gov. br
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PROJETO DE LEI N° 033/2012

ALTERA A REDAÇÃO DA EMENTA E DO ARTIGO
^ 1° DA LEI N® 6468, DE 22 DE FEVEREIRO DE
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A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - A Ementa da Lei n° 6468, de 22 de fevereiro de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE SE UTILIZAR
PULSEIRA COM SENSOR ELETRÔNICO SONORO, FEITO DE
MATERIAL ANTI-ALÉRGICO PARA IDENTIFICAÇÃO E SEGURANÇA
DE RECÉM-NASCIDO, NOS HOSPITAIS, ESTABELECIMENTOS DE
SAÚDE E NAS MATERNIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS NA
CIDADE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

Art. 2° - O artigo 1° da Lei n° 6468, de 22 de fevereiro de
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° - Os hospitais, estabeiecimentos de saúde e as
maternidades púbiicas e privadas de Cachoeiro de Itapemirim,
ficam obrigados a coiocar no recém-nascido, puiseira de
identificação com sensor eietrônico sonoro, imediatamente após
o parto.

(...)"

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de abril de 2012.

CARLOS ROBERTp^CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Te!.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www. cachoei ro. es . gov. br
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ANO XLV - Cachoeiro de Itapemirim - Sexta-feira - 25 de Fevereiro de 2011 - N° 3834

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

TvET N° 6468

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE SE
UTILIZAR PULSEIRA COM SENSOR ELETRÔNICO

ÍORO, FEITO DE MATERIAL ANTI-ALÉRGICO
PARA IDENTIFICAÇÃO E SEGURANÇA DE RECÉM-
NASCIDO, gE":rOl'Ii^PAffiIENTE JURIDICAMENTeI
gp,@APAZ~^P^^mK|'^Is', NOS HOSPITAIS,
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE E NAS
MATERNIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS NA CIDADE
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espirito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA
a seguinte Lei:

Art. 1° - Os hospitais, estabelecimentos de saúde e as matemidades
públicas e privadas de Cachoeiro de Itapemirim, ficam obrigados a
colocar no recémmascido,(é.oiipàciêntês"juridicamentê"incãpâzês")
^ vulneráveis^ pulseira de identificação eom sensÕF elefroniccT'
sonoro, imediatamente após o parto.

Parágrafo único - As pulseiras somente poderão ser retiradas
3S a alta, na presença da mãe ou do responsável.

Art. 2° - As unidades de saúde referidas no art. 1° ficam obrigadas
a adotar identificação rigorosa e controle do fiuxo das pessoas
que entram e saem de suas dependências, instalando em todas as
saídas sistemas que acionem o dispositivo sonoro da pulseira de
identificação do recém-nascido.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, dos estabelecimentos
de saúde, suplementadas se necessárias.

Art. 4° - Os Estabelecimentos de saúde que não cumprirem o
disposto nesta lei, ficam sujeitos às seguintes penalidades:

Notificação por escrito;
Multa de 200 (duzentos) UFCI - Unidade Fiscal do Município de
Cachoeiro de Itapemirim;
Em caso de reincidência, multa de 400 (quatrocentos)
UFCI, cassação de alvará de funcionamento e lacração do
estabelecimento.

Art. 5° - A fiscalização ficará sob responsabilidade da Secretaria
de Saúde do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor em 90 (noventa) dias após a sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de fevereiro de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

DECRETO N° 21.706

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Tomar sem efeito, a partir de 01 de fevereiro de 2011, a
nomeação de THOMAS MESSIAS BECHEPECHE ANTAR,
no cargo em comissão de Gestor de Projetos e Recursos, Padrão
PC-CO, com lotação na Secretaria Municipal de Cultura -
SEMCULT, constante do Decreto n° 21.615/11.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de fevereiro de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

DECRETO N° 21.707

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Tomar sem efeito, a partir de 01 de fevereiro de 2011, a
nomeação de AMARILDO DE ALMEIDA FURIÊ, no cargo em
comissão de Assessor Técnico, Padrão PC-ÁS1/N2, com lotação
na Secretaria Municipal de Cultura - SEMCULT, constante do
Decreto n° 21.615/11.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de fevereiro de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI
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CÂMARA MUNIGIPAL DE ÇAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTÒ

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI nX64/2012 .

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO ^
-  " V. ^ ■ .

À MESA DIRETORA

\  -

Garantias ' Constitucionais - Processo

Legislativo - Serviços-Públicos. Projeto de
Lei. " • -

Dispõe sobre à obrigatoriedade ̂ de . se
utilizar pulseira 'com sensor eletrônico
sonoro 'para identificação e segurança de
recém-nascido, nos hospitais,
estabelecimentos de saúde- ~ e , nds
maternidades públicas e privadas no
Município.
Direitos Fundamentais. Imposição de ônus
excessivo a. particulares.' Razoabilidade è
proporcionalidade. Sistema, de saúde^
vinculad.0 _ às diretrizes do SUS.

Comentários. ' , .

Senhor Presidente,

1. 'O prèsente projeto, de, autoria do Poder Executivo Municipal "Altera a Redação ,
da Ementa e do Artigo 1° da Lei n° 6468, de 22 de fevereiro de 2011". . ' T

A proposta enviada a esta Casa de LeiS; modifica lei de autoria de'Vereador, o
qual ohriga a utilização", de pulseiras com sensoj-eletrônico sonoro pãra identificação e
segurança de recém-nascido, nos hospitms e nas maternidades públicas e,,privadas no
Município., - , ■ ■ ■ . ^ • ■ • ' '

- -1

.)

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemlrim, 05 - Centro -, CEP 29300-110- - Cãchoéiro de Itapemirim - Espírito Sànto
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÕEÍRO DE |TÁPEMIRIM

^  ESTADO DO ESPÍRITÒ SANTO

Inicialmente, há que se tratar da competência municipal pára legislar sobre
saúde. Nesse tópico, busca-se amparo na Constituição Federal que, em seu artigo 18, coloca O
Município como ente da Federação, dotado de-autonomia política, administrativa è financeira.

n  " ' - " • ^ • • ' " " - , , ' ' ' ' ' - • ' '' ' ' ^ '

-  - ' . É na Constituição Federal, também que- se éncontram o ,princípm" do
Federalismo, as normas de repartição de Corripetências entre os entes da Federação, que visam -
assegurar a preservação do pacto federativo. A luz dessas normas deve ser iniciado ò exame da
lei, além daquelas qtie tratam dá proteção à saúde pública, do processo legislátivo, dos dirèitos -
fundamentais, entre outras.; - ^ ' ' . ; ;

;  n "Nesse sentido, note-se que à Constituição Federal, em-seu artigo 30, inciso II,
outorga 'aos Municípios competência legislativa para suplerrientar as. normas estaduais-e.
federais a fim de adequá-las às suas peculiaridades,, sem, contudo, contrariá-las.

,  - ""-^Em relação^às porrnas de proteção à saúde,, que representam um'dos aspectos
abordados no projeto de dei ena fixame, determina o art. 24, XII^ da Constituição "Federal de ̂
1988, que a competência legislativa é concorrente, cabendo -à União legislar sobre normas '
gerais è:aos Estados- e Municípios, suplementarem essas normás de . acordo com- suas-

.especifiçidades. .d , " " ;

-  Além dessa competência - suplementar, é importantè ressaltar qué,- a .
municipalidade tem o dever de.zelar pelos ifiteresses da população local, resguardar as mães^e
bebês contra anieaças, -álém de,"velar pela saúde e segurança dessa população.^e assegurar a
ordem e o bom funcionamento'das atividades no seu território.- Assim, nota-se que, assiste aos
Municípios competência nessas mátérias para legislar de acordo coni as. suas especificidades,,

" bem como paraõmplementár as medidas necessárias nessa, seara. .

Todavia, em se tràtahdó.^ da identificação dé recém-nascidos e de parturierites :
em hospitais, disciplina atinente ao sistema de saúde pública, outras normas constitucionais
devem ser observadas, como os artigos 19'6e-seguintes da Carta Federal. ,

Tratam-se das regras .relacionadas ao Sistema..Único de-Saúde - SUS que
determinam dentre outr"ás medidas: (i) á obrigatoriedade dé çoofdenaçãò eintegração entre ás

'  entidades da Federação nas ações de saúde, pública, (ii) a direção única, em cada esfera de
governo dás ações de saúde, bem como.(iii) a realização das ações e sêrviçós de saúde de
forma regionalizada ehierarquizada, compondo"um sistema único. .

.  - ; Dessa -feita,"em qué pese a relevante preocupáção. dos legisladores locais
(Executivo e Legislativo), é necessário" analisar se os procedimentos de identificação referidos

,  / "Feliz, a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachòeiró de Itapemirim Esp.íritò Santo
'  PABX: (28) 3526-5622^-FAX: (28) 3521.5753 - E-mail: cmçi@'cmci.es.gbv.br
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ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

nò projeto de lei são compatíveis com ãs.regrás èstabeleçidas pelo Sistema Único de Saúde.
; Nessa seara, a competência municipa.1 é limitada pelas'^diretrizes impostas pelo Sistema, em .
especial pela necessidade de coordenação e'integração entre as ações, bem comò, a
necessidade dessas ações serem obrigatoriamente realizadas dè forma hierarquizada.

.  „ ' Além désse;aspecto, outro ponto deve ser considerado:, a constitucionalidade dó
legislativo municipal criar políticas públicas^ e estabelecer obrigações para os Eospitãis
muniéipais da, rede pública.de saúde. Nesses casos, parece que lhe falta competência'para
instauração do processo legisíativó.' É gue," èm matéria de iniciativa de projetos de lei qiie
disponham sobre políticas, públicas, enyólvarn gastos orçamentários e relacionem-se

, disciplina e organizáção âa Administração'Pública, a competência é priyativa.do Ghefe dó-
PoderExecutivo., . ^

.  ̂ , A iniciativa, das normas é;.a fase introdutória do processo legislativo, podendo^
. ser exclusiva ou concorrente. Será exclusiva quando apenas um óu alguns legitimados
puderem instaurar o processo legislativo. E será-concorrente quando diversos forem,ps
legitimados,.concomitantemente. . ' ' " " , ; \ ' ,

;  ̂ „ A Constituição Federal traz regras sobre a'iniciativa das, leis e os càsos em.que'
essa será exclusiva' No seu art.-61, §1° elencá as,matérias ,qué são de iniciativa exclusiva do
Chefe.do Executivo.- O rol contido no dispositivo limita a possibilidade de apresentação de
projetos de lei pelos parlamentares. São matérias de iniciativa .privativa cuja não observância .
fulminam o projeto e a norma que' eventüalihente venha a ser aprovada, dé vício de
inconstitucionalidade. Essá é a ófientação'do Supremo.Tribünaí Federal que, inclusive, áfastou
a antiga tese que pregava á possibilidade de cónvalidáção do.projeto viciado pèla sanção.

~  As regras referentes ao processo legislativo, contidas na Constituição FederaF
de .1988, são^^àplicávéis aoS Estados e Municípios pelò pnncípio-da simetria,; conforme
consagrou o.Suprerho Tribunal Federal em reiterada jurisprudência.

'  ' Dessa feita, tem-se que a atuaEõrientação do Súpreriio Tribunal Federal é- a de ..
.considerar inconstitucional o projeto de lei que seja apresentado com inobservância das regras
'de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo, sendo indiferente se o projeto foi sáncipnado,
> posto'que, a sanção posterior ,não tem o condão de afastar a rnácula da .inconstitucionalidade.'
.-Além dissp,_aplicando p princípio da sirnetria tem o Supremo Tribunal Federal còrisiderado,

inconstitucionais , as . nòrmas, estaduais-e municipais que não observem as regras àtinentes. à
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. ^

•  . Sendo'assim, no presente caso há uma inconstitucionalidade formal na Lei já
aprovada, por contrariedade ao disposto-no art. 61, §1°, II, b dâ Constituição Federal de-1988.

^  ; "Feliz a Nação cujo Deus é O Senhor*'

Rua Barão de Itapemirim, _05 Centro - CEP 29300-,110E-- Cachpeiro.de Itàpefnirim ^ Espírito Santó
PÂBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 -É-mail: cmcj@Gmci.es.gov.br
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n sendo da iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo o projeto de lei que disponha sobre
políticas públicas e a organização dos órgãos da Administração Pública.

Assentada a .inconstitucionalidade da referida lei. municipal, ao invadir a
competência do Chefe do Executivo , para instaurar o processo legislativo, em matéria de
disciplina de políticas públicas è órgãos da Administração, é importante passar à análise da.,
constitucionalidade do estabeleciihento de obrigações, como as inseridas no projeto, para os-
entes privados.- . • n , n ' ' -

, Nessa 'linha, tern-se que, o Poder Público pode intervir na propriedade
particular,' impondo limitações á seu uso, gozo e fruição. Além. disso, é cediço qu6 o
Município possui poder de polícia para compatibilizar a atuação da iniciativa privada com o
interesse público, podendo fixar normas, obrigações e parâmetros a serem respeitados em prol
do bem coniuiri.^ ' ,

'Assim, através de uma'imposição de ordem geral,'unilateralmente fixada pela
Administração, pode ser alterada a forma de execução-de. atividades privadas de modo à
atender às exigências do bem comum. São preceitos de ordem pública, derivados, em regra do

'  1

poder de polícia detido pelo Estado dé controlar asxondutas e atividades privadas em prol do
interesse coletivo. São normas imperativas, não podendo, ser déscumpridas sob pena de
sançãò. Implicam na limitação pelo Estado das liberdades individuais a fim de assegurar, o
próprio exercício da liberdade .pela coletividade. Todayia, como no Estado de Direito só a lei
pode reduzir a liberdade (5° II, CF), a imposição dessas obrigações só poderá ser feita por lei e
nos limites désta. ' . -

. Nesse sentido, quandò julgar conveniente e oportuno para preservação da
segurança, saúde e bem-estar da população, a municipalidade pode fixár obrigações de fazer,
de não. fazer ou de permitir fazer. _

Em qualquer caso, porém, as obrigações impostas ao particular devem-ser justas
e deverh atingir o mínimo possívef o seu direito e a livre iniciativa, de modo a permitir o
máximo de satisfação do interesse comum. Não podem ser arbitrárias ou fruto de mero
capricho devendo corresponder a um real interesse coletivo não atendido de outra forma que
não pela imposição dessas obrigações. Além disso, devem ser fixadas do iriodo menos oneroso
possível, se puder ser realizada de, diversas maneiras, desde que atingido o objetivo
eficazmentè.

,  . Encontram essas imposições lirnites nos princípios constitucionais nos direitos
fundarhentais, não podendo esvaziar o conteúdo mínimo do direito de propriedade, cercear a
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livre iniciativa, nem impor obrigações-que fujam à razdabilidáde ou que impeçam a utilização:
. do bem em conformidade corn suá destináção natural". . , '

' . Ainda, é irnpórtante asseverar que ã imposição^de obrigações aos.particulares
,  em-.prol do bem comum- pelo Município- encontra limites, na sua cornpetência legislativa. ÍEstá a,
,  co,munaxirçunscrita à,disciplina dos interesses^ exclusivamente iocais, respeitadas,as regras
gerais e os princípios constitucionais. ' . , , , '

Nessa disciplina, o Município , deverá individualizar os-deveres . da iniciativa
privada, segundo as suas peculiaridades impondo sanções em c^so dè, descumpriménto, desde -
que previamente estabelecidas, com razoabilidade e.proporcionalidade, de forma a nãO/tomar'
inviável.o exercício do direito fundamentalà livre iniciativa. - . . "

-  Nota-se, portanto,- que assiste-ao Município," a preírogátiva de estabelecer
restrições e obrigações aos particulares, visando preservar o interesse local.- Pofém,-há-quc sen
indagado se á fixação, de medidas como a instalação, de uni sistema de eletrônico nas vias de
acesso das matemidades, bem como a disponibilização de pulseiras próprias conectadas a este'

^ sistema não seriãm'medidas irrazoáveis e desproporcionais;. - ' . .

Isso. porque as condutas impostas^pelo município derivàm do poder de polícia e,
. por essa razão, devem ser informadas pelos niesmos priricíiiios que infõrmam .esse ppder-
de-ver. .0 poder de polícia se, destina'a assegurar o bem comum, e está "vinculado a ess.a

,  ̂ finalidade, a quafdeve ser conciliada com os direitos individuais assegurados na'Constituição
. Federal.-É um poder disGricionário, 7 podendo ser .aplicado conforme a Adniinistráção julgue
^con-yeíiiénte e oportuno - mas não arbitrário, estando vinculado aos valores constitucionais e
aos limites da lei.

.  , - , Um dos critérios para a- verificação da compatibilidade entre o poder de polícia
- mais especificamente no presente caso,, a. imposição dè condutas positivas e geradoras-de,

; despesas vultuosas - e - os postulados constitucionais' é a análise da razoabüidade e^
proporcionalidade da exigência imposta. - ' , n ' ; ~

,  ' / . À proporcionalidade e a fazoabilidade geram um jüízo de adequáção,_
necessidade entre, os fins almejadosx os mèios empregados, Esses "meios deveih impor o
mínimo de sacrifício ao direito indiyidual que seja nece"ssário à satisfação do interesse da
coletividade. Além disso, deve ser a imposição o meio mais eficaz, ou o único disponível para
a satisfação do interesse coletivo, .pois ao contrário, deve^sC dar preferência a maneiras
diversas de atingir o mesmo resultado.sem restringir os direitos, fundamentais. - . , ,

■- - r
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.  ' Nessa ordem de idéias, como a,'Constituição Fedèral^protege a propriedade
privada e a livre iniciativa, tem-se que a intervenção,-'estatal deve 'ser excepcional e~só será
justificável pelo bem comum.. O Estado deve sé abster de limitar essa liberdade se puder
alcançar seus objetivos por outros meios. . ' ~ \ '

Novcasb do projeto de lei em exame, que modifica íei em vigor, há que, ser
analisada a razoabilidade da imposição das referidas obrigações. Trata-se de imposição que

n atinge o direito à livre iniciativà que embora teiiha por escopo o beni comum e a proteção da
segurança dos recém-nascidos,e de suas mães, é excessivamente onerosa, ao que parecè, na
medida que o mesmo objetivo poderia ser alçançado de outras formas menos .dispendiosas.

Para esse propósito, poderia ó Município disponibilizar guardas municipais,
segurançás para as portas,.dos hospitais, bèrçári,os, casas de parto;, poderiam ser elaboradas

. pulseiras menos onerosas; poderiam ser identificados, o bebê e a mãe jielas impressões digitais
do peziriho e da mão respectivamente; entre outras medidas que sejam analisadas à luz da
conveniência e óportunidade além da razoabilidadé é proporcionalidade. Sendo irrazoávél, ficá
Qomprometida a validade das ordens e dos atos de polícia. .

n - - ^ 9 - \ ' ' -

Diante'do exposto pode-se concluir que: ̂
(i). a lei anterionnente aprovada apresenta vício de iniciativa.^.ao dispor

sobrepolíticas públicas e ao fixar,, obrigações para os órgãos
subordinadós à Administração Pública;. ■' ^ ,

.. . . (ii) deve ser verificada, a compatibilidade- ^entré as políticas de saúde
implementadas- e as dirétrizes. gerais fixadas pelo SUS, haja vista que,
apesar do Município possuir competência pára lègislar em matéria de

\  - saúde, deve, nesse rnister, obrigatória obsejrvância ao disposto nos
-artigos 196 e seguintes da" Constituição Federal,; que determinam a

.  - . implementação. de um sistèma de saúde hierarquizado e còm ações
integradas, conforme as diretrizes do Sistema Únicò de Saúde; '

,  (iii) há aparente irrazoabilidadé na imposição de obrigações
-  " , altamente custosas em relação ao benefício que sé pretende alcançar;

(iv)pof fim, òs'princípios constitucionais da livre iniciativa e da proteção à
.  . - - . propriedade privada (na vertente dos estabelecimentos privados); da -

.  . " ..economicidáde (corri relação aos .públicos) restaram violados pela
.. . désproporção entre'o méio e os fins objetivados ;

Desse modo; é de se concluir que a lei anteriormente aprovada, bern, como o
projeto dé lei sob exame são incompatíveis'com os -y.alores e princípios consagrados na Carta
Magna Federal. Mesmo modificando-se .a ,Íei já aprovada, os vícios que a maculam não
desaparecerão. . f , . . . . .
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RECURSO N". emendas A LOM N*. PAR. TRIB. DE CONTAS N».
PRAZO VENC

Atendosamente,

•  O # '

^CECOTnJÚLIO
• /A

Presidente

• Segue(m).eniánexoa
• OteervaçSo;
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matéria
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DÉ LÉI N°. 64/2012
INICIATIVA: Poder Executivo Municipal '
RELATOR: Vereador Leonardo Pacheco Pontes

RELATÓRIO: ''Altera a >redação dá' Ementa 'e do Artigo l° da^ Lei n°
6.468, de 22 de fevereiro, de 2011". ~ ,

VOTO DO RELAfOR:
Voto pela rejeição da matéria, por .inconstitucionalidade material
apresentada,, ^acompanhando na íntegra o parecer da Douta'
Procuradoria Lègislativa. . ~

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com'- ó Relator . . . , . .

VOTO DO MEMBRO: ; . /
.Voto com o Relator - . n : '

DECISÃO: v

A Comissão votou, por unanimidade/ pela réjeiçãç da, matéria por
inconstitucionalidade material, .para apreciaçãg em plenária;

' Sala ,das Comissões., 04 de maio de 2012.

LJVEIRA_-; Presidentè

1
LÜIS GUIMARÃES DE

ARDO PONlES^RelatorEC

MARCO LLESlCOELHO.,- Membro
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